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LEI COMPLEMENTAR Nº 292/2020. 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 

116 INCISO I §1º E §2º, INCISO II §1º, §2º E §3º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 257/2017, DE 02 

DE OUTUBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE – 

MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS EM LEI. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

 

ARTIGO 1º -  Fica alterado o Artigo 116, Inciso I, 

§1º e § 2º, Inciso II, §1º, §2º e §3º da Lei Complementar nº 257/2017, de 02 de outubro 

de 2017, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

I – Imóvel sem Edificação: 

§1º - Sem muro e sem calçamento em áreas 

pavimentadas: 2,10% (dois vírgula dez por cento); 

§2º - Com muro e calçamento em áreas 

pavimentadas: 1,40% (um virgula quarenta por 

cento); 

 

II – Imóvel com Edificação: 

§1º - Sem  calçamento em áreas pavimentadas: 

0,42% (zero vírgula quarenta e dois por cento); 

§2º - Com  calçamento em áreas pavimentadas: 

0,28% (zero virgula vinte e oito por cento); 

§3º - Quando além de atender os quesitos do §2º, o 

imóvel apresentar mecanismos de aproveitamento e 

armazenamento de água pluvial para reuso: 0,25% 

(zero virgula vinte e cinco por cento); 

 

 

ARTIGO 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do 

Norte/MT, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2020. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Governo e 

Articulação Institucional, publicado no Diário Oficial 

do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 

do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do 

Município e por afixação no local de costume, data 

supra, cumpra-se. 

NP 1507/2020 

  

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional.  

 

 

 
 


